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INTERESSADA: Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" 

- Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza" 

- Capital 

ASSUNTO:     Instalação da Habilitação Profissional Plena em 

Processamento de Dados, na Escola Estadual "Prof. 

Camargo Aranha" - Capital 

RELATOR:     Conselheiro FRANCISCO APARECIDO CORDÃO 
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CONSELHO PLENO 

1 - HISTÓRICO 

1. O Senhor Diretor Superintendente do Centro Estadual de 

Educação Tecnológica "Paula Souza" da Universidade Estadual 

Paulista "Júlio de Mesquita Filho" através do Ofício GDS 

174/87, de 25/08/87, protocolado na 5ª. Delegacia de Ensino 

- Divisão Regional de Ensino da Capital-2, dirige-se ao 

Conselho Estadual de Educação com a finalidade de solicitar 

autorização para  instalação e funcionamento da Habilitação 

Profissional Plena em (Processamento de Dados junto ao 

ensino de 2° grau mantido pela Escola Técnica Estadual 

"Prof. Camargo Aranha" , nesta Capital, (fls.3) 

2. Anexou à solicitação, a documentação necessária conforme 

estabelecido no artigo 5º da Deliberação CEE nº 26/86, ou 

seja: 

2.1. Regimento comum das Escolas Técnicas Estaduais do 

Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza", 

aprovado pelo Parecer CEE nº 1930/83; 

2.2. Plano de Curso (fls. 36/43); 

2.3. Relatório elaborado conforme orientações contidas no 

supramencionado dispositivo legal. (fls 4/33) 

3. Através da Portaria nº 54/87, expedida pela Senhora Delegada 

de Ensino, foi designada Comissão de Supervisores de Ensino, 

para, "nos termos do artigo 10 da Deliberação CEE nº 11/87, 

proceder  a vistoria das dependências, instalações e 

equipamentos destinados ao curso proposto, bem como analisar    

as peças anexas ao capeado, emitindo parecer ao final dos 

trabalhos. (fls. 34)          
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4. Após análise das peças que instruíram a solicitação 

(Relatório, Plano de Curso e Regimento Escolar), a Comissão 

de Supervisores conclui que há coerência entre os mesmos, 

atendendo ao estabelecido no Regimento Escolar aprovado em 

13/12/83 e Deliberação CEE nº 26/86. (fls.45) 

5. Procedida a vistoria das instalações físicas, materiais e 

humanas, a referida Comissão de Supervisores manifesta-se 

de forma conclusiva, opinando favoravelmente quanto à 

autorização solicitada e, da mesma forma, se pronuncia a 

Sra. Delegada de Ensino. (fls. 46/47) 

2. - APRESENTAÇÃO 

1. Versam os autos sobre pedido de autorização para instalação  

e funcionamento da Habilitação Profissional Plena em 

Processamento de Dados junto ao ensino de 2º grau da Escola –

“Técnica Estadual "Profº Camargo Aranha”, sediada na Rua  

Marcial nº25, Mooca, nesta Capital. 

2. Citada unidade escolar é pertencente ao Centro Estadual de 

Educação "Paula Souza", da Universidade Estadual Paulista 

"Júlio de Mesquita Filho", sendo o pedido procedente, em face 

do disposto no parágrafo único do artigo 3º da Deliberação 

CEE nº 26/86: "as instituições municipais e as criadas por 

leis específicas para ministrar cursos regulares ou 

supletivos, de 1º e 2º graus, bem como de educação infantil e 

de educação especial, encaminharão ao Conselho Estadual de 

Educação, para fins  de aprovação e autorização de 

funcionamento, os regimentos,  planos de cursos e demais 

documentos requeridos”. 

3. Através do Parecer CEE nº 1930/83 foi aprovado o Regimento 

Comum do Centro Estadual de Educação "Paula Souza", do qual 

a Escola Técnica Estadual "Prof. Camargo Aranha" é parte 

integrante, conforme Decreto nº 18.421, de 5/2/82. 

4. O Plano de Curso foi elaborado conforme disposições contidas 

no inciso II do artigo 5º da Deliberação CEE nº 26/86, 

apresentando coerência dos assuntos ali tratados com as 

disposições contidas no Regimento Escolar aprovado, estando 

portanto, em  condições de ser aprovado pelo Conselho 

Estadual de Educação. 
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5. Considerando os pareceres favoráveis emitidos pela Comissão 

de Supervisores de Ensino designada para proceder a vistoria 

dos materiais, equipamentos e instalações, conforme previsto 

no parágrafo único do artigo 6º da Deliberação CEE nº 26/86, 

somos pela seguinte conclusão: 

3- CONCLUSÃO 

Em face do exposto, aprova-se o Plano de Curso da Habilitação,  

Profissional Plena em Processamento de Dados e autoriza-se a sua 

instalação e funcionamento junto ao ensino de 2° grau da Escola 

Técnica Estadual "Professor Camargo Aranha", nesta Capital, 

vinculada ao Centro Estadual de Educação Tecnológica." "Paula 

Souza", da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita 

Filho". 

São Paulo, em 28 de outubro de 1987 

a) Conselheiro FRANCISCO APARECIDO CORDÃO 

RELATOR 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 04 de novembro de 1987 

a) Consº FRANCISCO APARECIDO CORDÃO 

Vice-Presidente no e 

               exercício da Presidência 


